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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MONTE AZUL PAULISTA 

ESTADO DE SÃO PAULO 

                                   PORTARIA Nº. 6.266, 29 DE NOVEMBRO DE 2024. 

 
 
DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE 
AFASTAMENTO DE MÉDICO(A) 
PLANTONISTA. 

 
 

MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS, Prefeito do 
Município de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, 

 
 
 
R e s o l v e :  
 

Conceder,  a partir de 1º de dezembro de 2024, de 
acordo com a Lei Municipal nº 1731 de 30 de junho de 2011, e sua alteração pela 
Lei 1.842/2013, afastamento com prejuízo de vencimentos, por um período 
improrrogável de quatro anos, ao(a) servidor (a)publico municipal, efetivo nio 
emprego de médico(a) plantonista, a Sr (a) ISABELLA DA CRUZ PIZARRO, 
matr.101215. 

 
 
Registre-se e Publique-se. 

 
 Monte Azul Paulista, de 29 de novembro de 2024. 
 
 
 

MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS 
                                 Prefeito do Município 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MONTE AZUL PAULISTA 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 
                                          PORTARIA Nº. 6.267, 02 DE DEZEMBRO DE 2024. 

 
 

DISPÕE SOBRE GRATIFICAÇÃO DE 
FUNÇÃO. 

 
                   
 
                                      MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS, Prefeito do 
Município de Monte Azul Paulista/ SP.,  no uso de suas atribuições legais, 
                   
 
                             R e s o l v e : 

 
 

 
Conceder, a partir desta data, gratificação de função 

correspondente a quarenta por cento, de acordo com o Artigo 97 da Lei nº 
2.105, de 14 de agosto de 2017, ao servidor público municipal no emprego de 
provimento efetivo de Agente de Serviços Gerais, a  Sra. CASSIA FERNANDA 
SILVA DA COSTA, matr 100.306,  complementando a gratificação concedida 
através da Portaria nº. nº 5.693, de 19 de outubro de 2022, totalizando sessenta 
por cento. 

 
 

       Registre-se e Publique-se. 
 

        Monte Azul Paulista, 02 de dezembro de 2024. 
 
 

MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS 
                                 Prefeito do Município 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MONTE AZUL PAULISTA 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

                                          PORTARIA Nº. 6.268, 02 DE DEZEMBRO DE 2024. 

 
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE 
SUPERVISOR DE ENSINO. 

 
                   
 
                                      MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS, Prefeito do 
Município de Monte Azul Paulista/ SP.,  no uso de suas atribuições legais, 
                   
 
                             R e s o l v e : 

 
 

Nomear, a partir desta data, no emprego de provimento 
efetivo de Spervisor de Ensino , o(a)  Sr.(a). JEFFERSON LUIS BRENTINI DA 
SILVA, portador(a) do RG. nº xxxx25-6 e CPF n.º xxxxxx.748-xx, aprovado (a) 
em 22º lugar no Concurso Público 003/2021, realizado no dia 20 de fevereiro de 
2022 e homologado em 28 de março de 2022. 
 

       Registre-se e Publique-se. 
 

        Monte Azul Paulista, 02 de dezembro de 2024. 
 
 

MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS 
                                 Prefeito do Município 
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